
 

 
 
 
 
 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 

 

PORTARIA GP Nº 254/2015                                             São Luís, março de 2015. 
 
 
 
 
 
 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, tendo em vista o constante no PA-109/2015 e na Resolução 
Administrativa nº 46/2015, publicada no Diário da Justiça do Estado de 
10/03/2015, 

 
 
R E S O L V E 
 
 
Conceder Pensão Vitalícia, no percentual de 100% (cem 

por cento) à Senhora GENESILDA OLIVEIRA DE ABREU, viúva de SIMÃO 
PEDRO SOARES DE ABREU, aposentado no cargo de Analista Judiciário, Área 
Judiciária, Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, C-13, com 
fundamento no art. 40, §7º, inciso I, da Constituição, no art. 2º, inciso I, da Lei nº 
10887/04 c/c arts. 215, 216, §§1º e 2º, 217, inciso I, alínea a e 218 da Lei nº 
8.112/90, com efeitos a contar de 17/12/2014, data em que se deu o óbito. 

Dê-se ciência. 
Publique-se no Diário da Justiça do Estado e no Boletim 

Interno Eletrônico. 
 
 
 
LUIZ COSMO DA SILVA JÚNIOR 
 

 
 

/sa 

A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
D
E
S
E
M
B
A
R
G
A
D
O
R
 
L
U
I
Z
 
C
O
S
M
O
 
D
A
 
S
I
L
V
A
 
J
U
N
I
O
R
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)

 
E
M
 
1
6
/
0
3
/
2
0
1
5
 
1
3
:
1
6
:
3
9
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
e
n
t
i
c
a
ç
ã
o
 
d
a
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
6
1
C
9
7
2
A
8
3
3
.
A
8
1
A
C
5
F
5
6
8
.
D
9
6
6
0
0
0
A
3
D
.
1
8
D
7
4
4
1
D
2
B

Confira a autenticidade deste documento em http://www.trt16.jus.br/validardocumento
Identificador de autenticação: 1000109.2015.000.62561 Seq. null -  p. 1 de 1


